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 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 244/2016
de 7 de setembro

De acordo com o estabelecido no n.º 7 do artigo 169.º 
do Código da Estrada (CE), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 114/94, de 3 de maio, a competência para o processa-
mento das contraordenações previstas no artigo 71.º do CE 
e aplicação das respetivas coimas podem ser atribuídas à 
câmara municipal competente para aprovar a localização 
do parque ou zona de estacionamento, por designação do 
membro do Governo responsável pela área da administra-
ção interna, mediante proposta da câmara municipal, com 
parecer favorável da Autoridade Nacional de Segurança 
Rodoviária (ANSR), desde que reunidas as condições de-
finidas em portaria.

A Portaria n.º 214/2014, de 16 de outubro, prevê que, 
para além da adesão ao Sistema de Contraordenações de 
Trânsito (SCoT), as câmaras municipais têm que exercer 
a fiscalização, cumulativamente, através do pessoal de 
fiscalização do município designado para o efeito e equi-
parado a autoridade ou seu agente e através do pessoal de 
fiscalização de empresas públicas municipais designado 
para o efeito e equiparado a autoridade ou seu agente, com 
as limitações decorrentes dos respetivos estatutos e da de-
legação de competências e após credenciação pela ANSR.

No entanto constata -se que esta exigência inviabiliza 
a atribuição daquela competência, na medida em que as 
câmaras podem não reunir simultaneamente as condições 
das alíneas b) e c) do artigo 2.º da Portaria n.º 214/2014, 
de 16 de outubro.

Acresce que, a fiscalização das câmaras municipais 
pode ainda ser exercida pelas polícias municipais e pelo 
pessoal com funções de fiscalização das empresas privadas 
concessionárias de estacionamento sujeito ao pagamento 
de taxa em vias sob jurisdição municipal e equiparado a 
autoridade ou seu agente, com as limitações decorrentes 
da lei, dos respetivos estatutos, dos contratos de concessão 
e da delegação de competências e após emissão de cartão 
de identificação pela ANSR, conforme decorre do disposto 
no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de 
fevereiro.

Por outro lado, a Portaria n.º 254/2013, de 26 de abril, 
não impõe obrigatoriedade de utilização do SCoT no exer-
cício das competências de fiscalização do cumprimento 
das disposições do Código da Estrada e legislação com-
plementar, apenas recomenda a sua utilização sempre que 
possível.

Deste modo, procede -se à alteração das condições de 
atribuição da competência estabelecida no n.º 7 do ar-
tigo 169.º do Código da Estrada às câmaras municipais, 
previstas na Portaria n.º 214/2014, de 16 de outubro. Con-
sequentemente procede -se à revogação do artigo 2.º e à 
alteração dos artigos 3.º, 5.º e 6.º

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Ad-

ministração Interna, ao abrigo do disposto no n.º 7 do 
artigo 169.º do Código da Estrada, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 214/2014, de 16 de outubro

1 — É revogado o artigo 2.º da Portaria n.º 214/2014, 
de 16 de outubro.

2 — Os artigos 3.º, 5.º e 6.º da Portaria n.º 214/2014, de 
16 de outubro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º
Condições de atribuição da competência

1 — [...].
2 — A proposta a que se refere o número anterior 

deve identificar a entidade ou entidades através das 
quais é exercida a competência de fiscalização nos ter-
mos do n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 44/2005, 
de 23 de fevereiro, sem prejuízo do disposto no n.º 7 do 
artigo 169.º do Código da Estrada, e ser acompanhada 
dos seguintes documentos:

a) No caso do pessoal de fiscalização das câmaras 
municipais designado para o efeito, certidão da delibe-
ração da câmara municipal, de designação do pessoal 
de fiscalização;

b) No caso do pessoal de fiscalização de empresas 
públicas municipais designado para o efeito, certidão 
da deliberação da câmara municipal que procede à de-
legação das competências para fiscalização do trânsito 
em empresa municipal;

c) No caso do pessoal com funções de fiscalização das 
empresas privadas concessionárias de estacionamento 
sujeito ao pagamento de taxa em vias sob jurisdição mu-
nicipal, certidão da deliberação da câmara municipal que 
procede à delegação das competências para fiscalização 
do trânsito em empresa privada concessionária.

3 — [...].

Artigo 5.º
[...]

1 — [...]:
a) Utilizar o Sistema de Contraordenações de Trânsito 

(SCoT), sempre que possível, nos termos da Portaria 
n.º 254/2013, de 26 de abril, para o levantamento dos 
autos de contraordenação;

b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) Sempre que não utilize o SCoT conforme disposto 

na alínea a), facultar mensalmente à ANSR, preferen-
cialmente por meio eletrónico, informação detalhada 
sobre o levantamento dos autos de contraordenação, 
em modelo a definir pela ANSR;

f) No caso de a competência ser exercida através 
do pessoal com funções de fiscalização das empresas 
privadas concessionárias de estacionamento sujeito ao 
pagamento de taxa em vias sob jurisdição municipal, 
impor o cumprimento do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 146/2014, de 9 de outubro.

2 — [...].
3 — [...].

Artigo 6.º
[...]

1 — [...]:
a) Incumprimento do estabelecido nos artigos 3.º 

e 5.º da presente portaria;
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b) [...];
c) [...].

2 — [...].
3 — [...].»

Artigo 2.º
Republicação

É republicada, em anexo ao presente diploma, da qual 
faz parte integrante, a Portaria n.º 214/2014, de 16 de ou-
tubro.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Administração Interna, Jorge 
Manuel Nogueiro Gomes, em 9 de agosto de 2016.

ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º)

Republicação da Portaria n.º 214/2014, de 16 de outubro

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria define as condições necessárias 
para, nos termos do disposto no n.º 7 do artigo 169.º do 
Código da Estrada, atribuir às câmaras municipais a com-
petência para processar e aplicar as respetivas sanções nos 
processos contraordenacionais rodoviários por infrações 
ao disposto no artigo 71.º do Código da Estrada, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de maio, nas vias públicas 
sob jurisdição municipal.

Artigo 2.º
Atribuição da competência

(Revogado.)
Artigo 3.º

Condições de atribuição da competência

1 — A câmara municipal interessada propõe ao membro 
do Governo responsável pela área da administração interna 
a atribuição da competência prevista no artigo 1.º

2 — A proposta a que se refere o número anterior deve 
identificar a entidade ou entidades através das quais é 
exercida a competência de fiscalização nos termos do 
n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de 
fevereiro, sem prejuízo do disposto no n.º 7 do artigo 169.º 
do Código da Estrada, e ser acompanhada dos seguintes 
documentos:

a) No caso do pessoal de fiscalização das câmaras mu-
nicipais designado para o efeito, certidão da deliberação 
da câmara municipal, de designação do pessoal de fisca-
lização;

b) No caso do pessoal de fiscalização de empresas pú-
blicas municipais designado para o efeito, certidão da 
deliberação da câmara municipal que procede à delegação 
das competências para fiscalização do trânsito em empresa 
municipal;

c) No caso do pessoal com funções de fiscalização das 
empresas privadas concessionárias de estacionamento 
sujeito ao pagamento de taxa em vias sob jurisdição mu-
nicipal, certidão da deliberação da câmara municipal que 
procede à delegação das competências para fiscalização 
do trânsito em empresa privada concessionária.

3 — A proposta deve ser entregue junto da ANSR, que 
procede à respetiva instrução.

Artigo 4.º
Parecer da Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária

1 — A ANSR emite parecer sobre a proposta da câmara 
municipal no prazo de 30 dias após receção da proposta a 
que se refere o artigo anterior.

2 — Para efeitos do número anterior, a ANSR pode 
solicitar à câmara municipal os elementos complementares 
que entenda necessários à formulação do parecer.

Artigo 5.º
Exercício da competência atribuída

1 — No âmbito do exercício da competência atribuída, 
a câmara municipal deve:

a) Utilizar o Sistema de Contraordenações de Trân-
sito (SCoT), sempre que possível, nos termos da Portaria 
n.º 254/2013, de 26 de abril, para o levantamento dos autos 
de contraordenação;

b) Usar exclusivamente equipamentos de controlo e 
fiscalização aprovados pela ANSR;

c) Levantar os autos de contraordenação no modelo 
eletrónico, aprovado pelo presidente da ANSR;

d) Facultar à ANSR todos os elementos requeridos por 
esta, relativos a processos contraordenacionais processados 
no âmbito desta portaria;

e) Sempre que não utilize o SCoT, facultar mensal-
mente à ANSR, preferencialmente por meio eletrónico, 
informação detalhada sobre o levantamento dos autos de 
contraordenação, em modelo a definir pela ANSR;

f) No caso de a competência ser exercida através do 
pessoal com funções de fiscalização das empresas privadas 
concessionárias de estacionamento sujeito ao pagamento 
de taxa em vias sob jurisdição municipal, impor o cum-
primento do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 146/2014, de 
9 de outubro.

2 — A competência para o processamento das contraor-
denações e aplicação das sanções por infração ao artigo 71.º 
do Código da Estrada pertence à câmara municipal.

3 — A competência atribuída para a instrução do pro-
cesso administrativo e aplicação de sanções pode ser dele-
gada no presidente da câmara municipal, com possibilidade 
de subdelegação.

Artigo 6.º
Revogação da competência atribuída

1 — A competência atribuída e regulada pela presente 
portaria pode ser revogada a todo o tempo, nas seguintes 
situações:

a) Incumprimento do estabelecido nos artigos 3.º e 5.º 
da presente portaria;

b) Incumprimento das instruções relativas aos modos e 
critérios de fiscalização emanadas pela ANSR ao abrigo 
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do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de 
fevereiro, alterado pela Lei n.º 72/2013, de 3 de setembro;

c) Incumprimento das notificações para correção ou co-
locação de sinalização emanadas pela ANSR ao abrigo do 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de fevereiro, 
alterado pela Lei n.º 72/2013, de 3 de setembro.

2 — A competência atribuída é revogada sempre que 
se verifique, de forma comprovada e reiterada, o incum-
primento das disposições do Código da Estrada e legis-
lação complementar referentes às garantias processuais 
dos arguidos.

3 — A revogação é determinada através de despacho do 
membro do Governo responsável pela área da administra-
ção interna, sob proposta fundamentada da ANSR.

Artigo 7.º
Competência da Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária

1 — Compete à ANSR verificar a manutenção das 
condições de atribuição e de exercício das competências 
conferidas nos termos da presente portaria.

2 — Para verificação extraordinária das condições de 
atribuição e de exercício, pode a ANSR, por iniciativa pró-
pria ou por determinação do membro do Governo respon-
sável pela área da administração interna, solicitar à câmara 
municipal todos os elementos que entenda necessários e, 
bem assim, quando se justifique, proceder a inspeções à 
sinalização dos parques e zonas de estacionamento.

Artigo 8.º
Alteração à Portaria n.º 254/2013, de 26 de abril

É revogado o artigo 4.º da Portaria n.º 254/2013, de 
26 de abril.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação. 

 Portaria n.º 245/2016
de 7 de setembro

O pessoal com funções policiais da Polícia de Segurança 
Pública (PSP) constitui um corpo profissional, armado e 
uniformizado, sujeito à hierarquia de comando e integrado 
nas carreiras especiais de oficial de polícia, de chefe de 
polícia e de agente de polícia, o qual, de acordo com os 
conteúdos funcionais inerentes a cada categoria, prossegue 
as atribuições próprias da PSP, nomeadamente nos domí-
nios da segurança pública e da investigação criminal.

Nesse contexto, a formação policial na PSP integra quer 
as vertentes de formação inicial de agentes e oficiais, quer 
a formação de progressão na carreira de agentes, chefes e 
oficiais, além das vertentes formativas de especialização 
e aperfeiçoamento profissionais, decorrentes da missão 
legal atribuída à PSP.

Naturalmente, a formação policial de progressão não 
se limita apenas à transmissão de saberes técnicos e boas 
práticas e visa, também, o reforço dos valores institucionais 
e o desenvolvimento de diversas competências e capacida-
des, nomeadamente as de comando de operações policiais 
e as de gestão dos recursos humanos e materiais, inerentes 
ao exercício de funções na categoria superior.

O Decreto -Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro, que regula 
o estatuto profissional do pessoal com funções policiais na 
PSP, estabelece nos n.os 1 a 4 do artigo 81.º, que a promoção 
à categoria de superintendente é feita, mediante procedi-
mento concursal, de entre os intendentes, com, pelo menos, 
cinco anos de serviço efetivo na categoria, e que estejam 
habilitados previamente, para poderem concorrer, com o 
Curso de Direção e Estratégia Policial (CDEP), o qual se 
rege por diploma próprio, que a presente portaria concretiza.

Este curso de progressão na carreira de oficial de polícia, 
para a categoria imediatamente superior, constitui uma 
das vertentes da formação policial na PSP e complementa 
a formação inicial ministrada no Curso de Formação de 
Oficiais de Polícia (CFOP), pelo Instituto Superior de 
Ciências Policiais e Segurança Interna (ISCPSI), enquanto 
estabelecimento de ensino universitário da PSP (artigos 
85.º, 120.º e 121.º, n.º 4, alínea b), todos do Decreto -Lei 
n.º 243/2015, de 19 de outubro).

Importa, igualmente, considerar o facto do atual 
CDEP ter sido aprovado há mais de uma década (Por-
taria n.º 691 -A/2004, de 23 de junho) e, ulteriormente, 
ter sido aprovada a estrutura curricular e o plano de es-
tudos do Curso de Comando e Direção Policial (Portaria 
n.º 199/2014, de 3 de outubro), factos esses que determinam 
a necessidade de proceder a ajustamentos à estrutura curri-
cular e ao plano de estudos do CDEP, de forma a garantir 
uma adequada integração e complementaridade de todo o 
processo formativo inerente à carreira de oficial de polícia.

A realização do CDEP e, por conseguinte, a sua fre-
quência ocorrem previamente à abertura do procedimento 
concursal de recrutamento para a categoria de superinten-
dente, constituindo pré -requisito.

Nos termos do artigo 50.º, n.º 1, da lei orgânica da PSP, 
aprovada pela Lei n.º 53/2007, de 31 de agosto, bem como 
do artigo 1.º, n.º 3, do Estatuto do ISCPSI, aprovado pelo 
artigo 1.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 275/2009, de 2 de ou-
tubro, cabe ao ISCPSI ministrar a formação inicial e a 
formação ao longo da carreira dos oficiais de polícia da 
PSP, incluindo os cursos de promoção na carreira, parti-
cularmente o CDEP.

Os cursos que constituem condição especial de promo-
ção na carreira de oficial de polícia, como sucede com o 
CDEP, são aprovados por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da administração interna, nos termos 
do artigo 39.º, n.º 2 do Estatuto do ISCPSI, e do artigo 81.º, 
n.º 3, do Decreto -Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro.

Foi ouvido e obtido o parecer favorável do Conselho 
Científico do ISCPSI, nos termos dos artigos 15.º, n.º 1, 
alínea d), e 39.º, n.º 1, ambos do Estatuto do ISCPSI.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 81.º, n.º 3, do 
Decreto -Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro, e no ar-
tigo 39.º, n.º 2, do Estatuto do ISCPSI, aprovado pelo 
artigo 1.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 275/2009, de 2 de ou-
tubro, manda o Governo, pela Ministra da Administração 
Interna, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria aprova a estrutura curricular e o 
plano de estudos, bem como as normas de admissão, fre-
quência, avaliação e organização do Curso de Direção e 
Estratégia Policial (CDEP), a que se refere o artigo 81.º, 
n.º 3, do Decreto -Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro, que 
aprova o estatuto profissional do pessoal com funções 
policiais da Polícia de Segurança Pública (PSP).


